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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N°  1530/2021 

"Revoga a Lei Municipal N° 1429/2019" 

O Prefeito do Município de Buritis, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, aprovou e 

Eu sanciono a seguinte: 

LEI 

Art. 1° Fica revogada a Lei Municipal ,)*142972O..j, que "Cria a lei Municipal 

JOVEM PRIMEIRO EMPREGO e dá ou as providências\nos termos da medida 

provisória n° 905 de 11 de novembro de 20 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor ~a data de sua publicação, retragindo seus efeitos a 

partir de 01 de março de 2021. 

Gabinete do Prefeito o Município de Buritis - 
RO, aos vinte e q tro dias do mês de março 
do ano de dois e vinte e um. 
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